
 
C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA 

REDAÇÃO FINAL DO SUBSTITUTIVO DA CÂMARA DOS DEPUTADOS AO  

PROJETO DE LEI Nº 3.238-D DE 2008 DO SENADO FEDERAL 

(PLS Nº 604/2007 NA CASA DE ORIGEM)    

 

Substitutivo da Câmara dos Deputados 
ao Projeto de Lei nº 3.238-C de 2008 
do Senado Federal (PLS nº 604/2007 na 
Casa de origem), que “Altera a Lei nº 
8.313, de 23 de dezembro de 1991, para 
incluir, no art. 18, § 3º, alínea ‘c’, 
a doação e patrocínio para a música 
regional”. 

                                     

Dê-se ao projeto a seguinte redação: 

 
Altera a Lei nº 8.313, de 23 de 
dezembro de 1991, a fim de 
possibilitar que recursos do Programa 
Nacional de Apoio à Cultura (Pronac) 
sejam utilizados para estimular a 
participação de artistas locais e 
regionais em projetos de instituições 
públicas de educação básica e de 
entidades sem fins lucrativos e para 
incluir a música regional entre os 
segmentos atendidos por doações e 
patrocínios à produção cultural. 
 

 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

 

Art. 1º O inciso I do caput do art. 3º da Lei nº 8.313, 

de 23 de dezembro de 1991, passa a vigorar acrescido da seguinte 

alínea d:  

“Art. 3º ................................ 

I - ..................................... 

................................................... 

d) estímulo à participação de artistas 

locais e regionais em projetos desenvolvidos por 

instituições públicas de educação básica que visem 

ao desenvolvimento artístico e cultural dos alunos, 
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bem como em projetos sociais promovidos por 

entidades sem fins lucrativos que visem à inclusão 

social de crianças e adolescentes; 

..............................................”(NR) 

Art. 2º A alínea c do § 3º do art. 18 da Lei nº 

8.313, de 23 de dezembro de 1991, passa a vigorar com a seguinte 

redação: 

“Art. 18. ............................... 

................................................... 

§ 3º .................................... 

................................................... 

c) música erudita, instrumental ou 

regional; 

..............................................”(NR) 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 

Sala da Comissão, em 27 de novembro de 2019. 

 

 

 

Deputado MAURÍCIO DZIEDRICKI 

Relator  

 

 


